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Aos 08 (oito) dias do mês de junho, às 17 horas reuniu-se a Câmara
Municipal  de  São  Francisco  do  Oeste/RN,  no  Salão  Nobre  de
reuniões  Prefeito  João  de  Souza  Barreto,  sob  a  Presidência  do
senhor Raimundo Souza da Silva, com a presença dos Vereadores:
Cícero  Gomes  de  Freitas,  Cleide  Santana  Dantas  da  Silva,
Geniosmo Pinheiro Campos de Morais, Maria Juberlângia da Silva,
Raimundo Nonato do Santos Júnior e Valcimar Ferreira de Paiva.
Os Vereadores Antônio Gessé de Freitas e Francisco Erivanaldo
Dias Diniz não compareceram à sessão mais justificaram. O Senhor
Presidente Raimundo Souza da Silva cumprimentou os senhores
vereadores e as senhoras vereadoras, funcionários desta casa e os
que acompanharam a sessão pelas redes sociais, e com a proteção
de  Deus  declarou  aberta  a  sessão  extraordinária,  em  seguida
apresentou a matéria para deliberação em plenário, Projeto de Lei
N°  011/2022  do  Executivo  que  dispõe  sobre  autorização  para
abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. O
Projeto de Lei N° 011/2022 do Executivo foi aprovado por 5 votos a
2, votaram a favor da matéria os Vereadores: Raimundo Souza da
Silva, Cícero Gomes de Freitas, Cleide Santana Dantas da Silva,
Geniosmo Pinheiro Campos de Morais e Maria Juberlângia da Silva,
votando contra a matéria os Vereadores: Valcimar Ferreira de Paiva
e Raimundo Nonato dos Santos Júnior. Nada mais havendo a tratar,
o  Presidente  Raimundo  Souza  da  Silva  declarou  encerrada  a
Sessão. O Secretário Antonio Ermesom da Silva redigiu a presente
Ata,  que após  lida  e  aprovada,  será  assinada pelos  Vereadores
presentes.
Câmara Municipal de Vereadores Antônio Silvano Leite
São Francisco do Oeste/RN, 28 de janeiro de 2022
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